
Regulamento What Else - A
world of opportunities



Artigo 1º – (Âmbito)
1. O presente regulamento estabelece o funcionamento do congresso “What Else

4.0 - A world of opportunities”, que se realizará nos próximos dias 1 e 2 de
outubro de 2022, em formato presencial. As Sessões Plenárias decorrerão,
alternadamente, entre os dois dias, num formato presencial. As Sessões
Paralelas, Workshops, Programa Social e Feira de Empresas decorrerão de
forma presencial.

2. A quarta edição do What Else é uma atividade desenvolvida por uma Comissão
Organizadora de dezoito pessoas, sendo que três destes pertencem ao
Departamento de Inovação, Emprego e Empreendedorismo da Associação de
Estudantes da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto (AEFMUP) e os
restantes quinze são colaboradores externos, também estudantes da Faculdade
de Medicina da Universidade do Porto (FMUP).

Artigo 2º - (Objetivo)

1. O What Else tem como público-alvo todos os estudantes de medicina e internos
de formação geral do país.

2. É um congresso que tem como base as carreiras alternativas e/ou
complementares à medicina, assim como o desenvolvimento de competências
multidisciplinares, nomeadamente nas áreas de gestão, tecnologia e indústria
farmacêutica.

Artigo 3º - (Modalidade de Inscrição)

1. A modalidade básica de participação no congresso contempla três Sessões
Plenárias, uma Sessão Keynote, quatro Sessões Paralelas, dois workshops e um
Kit de Participante.

2. A modalidade premium de participação no congresso contempla três Sessões
Plenárias, quatro Sessões Paralelas, dois workshops, um Kit de Participante e o
Jantar de Gala.

a. O Jantar de Gala irá decorrer no dia 1 de outubro de 2021, sábado, em
hora e local a anunciar nos meios de comunicação referidos no Ponto 3
do Artigo 5º. O acesso a este evento decorrerá de acordo com um
número limitado de vagas e mediante o pagamento de um valor adicional
ao bilhete do congresso.

Artigo 4º - (Vagas)

1. Para estudantes inscritos no Mestrado Integrado em Medicina em escolas
médicas nacionais e internos de formação geral, estarão disponíveis 250 vagas.

Artigo 5º - (Inscrições)



1. As inscrições para a quarta edição do What Else têm data de abertura no dia 25
de setembro de 2022 às 21 horas para todos os participantes.

2. As inscrições irão decorrer através de Google Forms ®.
3. A divulgação das inscrições será feita no site da quarta edição do What Else,

nas páginas oficiais do congresso, incluindo Facebook®
(https://www.facebook.com/whatelse.aefmup) e Instagram®
(https://www.instagram.com/whatelse_aefmup/), na página oficial da AEFMUP no
Facebook® (facebook.com/aefmup) e no site do What Else
(https://aefmup.pt/what-else/).

4. No referido Google Forms, mencionado no ponto 3 do presente artigo, serão
necessários os seguintes dados para a inscrição:

i) Nome Completo;
ii) Escola médica ou colocação no Internato de Formação Geral;
iii) Número de estudante ou número de cédula da Ordem dos Médicos;
v) E-mail;
vi) Contacto Telefónico

3. No presente formulário os participantes selecionarão a modalidade na qual
pretendem inscrever-se.

4. Todos os dados mencionados no ponto 4 serão recolhidos para os efeitos de
inscrição, de identificação e de certificação do participante, bem como para
transmissão a parceiros de interesse no congresso, de acordo com o artigo 15º
do presente regulamento.

5. O estudante só se deve considerar inscrito após receção de e-mail enviado pela
Comissão Organizadora a confirmá-lo.

6. A cada participante corresponde um número de inscrição, de acordo com a
ordem de submissão da inscrição no Google Forms, doravante denominado de
ordem de inscrição.

7. A inscrição nos workshops, sessões paralelas e jantar de gala será realizada
posteriormente, pela submissão de um formulário enviado pela Comissão
Organizadora.

8. A Comissão Organizadora tentará resolver, com a maior brevidade possível,
qualquer problema informático que decorra durante as inscrições, notificando os
participantes da resolução dos mesmos via e-mail.

Artigo 6º – (Submissão de Preferências)

1. Como ressalvado na alínea 6 do artigo 5º, cada participante terá acesso a dois
Workshops, quatro paralelas.

2. Os workshops da quarta edição do What Else terão lugar sábado e domingo,
dias 1 e 2 de outubro, às 17 horas e às 9 horas e 30 minutos, respetivamente.
Estes terão a duração aproximada de 1 hora  e  vinte minutos.

3. As Sessões Paralelas terão lugar sábado e domingo, dias 1 e 2 de outubro,
sendo duas por dia e tendo início às 11 horas e 30 minutos. Cada sessão
paralela terá a duração de aproximadamente 45 minutos.

4. Os Workshops e Sessões Paralelas terão lugar no CIM-FMUP.
5. A lista de Workshops e Sessões Paralelas da quarta edição do What Else estará

disponível no site do What Else com a respetiva descrição.
6. Não haverá restrição dos participantes de acordo com o ano curricular.



7. Cada participante ficará alocado a um workshop e a duas Sessões Paralelas em
cada um dos dias.

8. Cada Workshop e Sessão Paralela tem um número limitado de vagas, definido
pelos formadores.

9. A inscrição nos Workshops e Sessões Paralelas será feita por cada participante
através da submissão de um formulário com este propósito, referido no ponto 6
do artigo 5º.

10. A seriação dos Workshops e Sessões Paralelas será feita de acordo com a
ordem da inscrição prévia, referida no ponto 5 do artigo 5º. Deste modo, a
ordem de alocação dos workshops e Sessões Paralelas já estará previamente
definida de acordo com a submissão do formulário de inscrição.

11. Os resultados serão divulgados através de um email pela Comissão
Organizadora.

Artigo 7º - (Preço)

1. A inscrição na quarta edição do What Else tem um custo de 20 euros.
2. A inscrição no Jantar de Gala terá um valor acrescido de 20 euros.

Artigo 8º – (Pagamento)

1. Para a inscrição estar concluída, os participantes terão que proceder ao
pagamento do valor total do congresso.

2. O pagamento será efetuado por transferência bancária para o NIB da AEFMUP
(0007 0411 0009 3360 0039 1).

3. Os estudantes inscritos deverão enviar um e-mail com o assunto “Pagamento –
Primeiro e Último Nome” e que em anexo contenha um comprovativo de pagamento
para o email inscricoeswhatelse@gmail.com até 24 horas após o envio da
confirmação de inscrição no congresso. Caso a transferência seja realizada por
outrem que não o participante deverá ser referido no corpo do email.

4. No mesmo email deverão anexar o comprovativo de matrícula ou comprovativo de
Formação Geral.

5. O processo de inscrição apenas será concluído após o pagamento e o envio do
e-mail com os documentos referidos nos pontos 3 e 4 do presente artigo.

6. Após o envio dos comprovativos supracitados, a Comissão Organizadora enviará um
email a cada participante de forma a comprovar a sua inscrição.

7. Caso o participante não envie o comprovativo até à data limite prevista para o
efeito, a sua inscrição no congresso será cancelada e substituída por um
suplente.

Artigo 9º - (Transporte)

1. O transporte de/para o evento, nomeadamente para o Programa Social é da total
responsabilidade do participante.

Artigo 10º - (Desistências)



1. Todos os participantes, independentemente da modalidade de inscrição, que
não efetuarem o pagamento até à data limite prevista para o efeito serão tidos
como desistentes.

Artigo 11º - (Inscrições Suplentes)

1. Em caso de desistência nas diferentes modalidades de inscrição, os suplentes
poderão preencher as vagas disponíveis da modalidade respetiva, sendo
posteriormente contactados por e-mail ou telefone, de acordo com a ordem de
inscrição previamente definida.

2. Os estudantes na lista de suplentes serão contactados pela ordem de inscrição.
3. O suplente ficará alocado aos workshops e sessões paralelas do participante

desistente, caso este já tenha feito a sua escolha.
4. O suplente ficará alocado ao programa social na modalidade que selecionou como

primeira preferência, desde que haja vagas disponíveis para a modalidade
escolhida.

5. Caso não estejam disponíveis vagas para a modalidade da sua preferência, o
suplente será alocado a um programa com vagas disponíveis.

6. A data limite de pagamento para os alunos suplentes será até 24h após o contacto
mencionado no ponto 1 do presente artigo.

Artigo 12º - Certificação

1. Todos os participantes têm direito a um certificado de participação no congresso.
2. Para efeitos de certificação será necessária a presença em, pelo menos, 65%

das sessões.
3. Serão recolhidas as presenças dos participantes em todos os Workshops e

Sessões Paralelas.
4. Para efeitos de obtenção do certificado, é obrigatório que o participante

preencha o Formulário de Avaliação da quarta edição do What Else enviado por
e-mail após o término do congresso.

Artigo 13º - (Salvaguardas)

1. Em caso da alteração da data, é dada aos estudantes a hipótese de desistência
e reembolso do pagamento.

2. Alterações nas datas das inscrições serão da responsabilidade da Comissão
Organizadora e comunicadas a todos os participantes via e-mail.

Artigo 14º- Gravação de Imagem ou Áudio

1. Não é permitido ao participante utilizar qualquer meio de gravação de imagem ou
áudio para qualquer fim, bem como proceder à sua difusão, sem a autorização
prévia da Organização.



2. A AEFMUP reserva-se o direito de denunciar quaisquer práticas não concordantes
com o ponto 1. às autoridades competentes.

Artigo 15º - (Tratamento de dados)

1. Em conformidade com o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados
(RGPD), a participação na quarta edição do What Else pressupõe a recolha e
armazenamento, por parte da AEFMUP, de dados pessoais dos participantes. A
recolha destes dados cumpre o propósito de facilitar a organização, a sua
comunicação a parceiros, bem como permitir a certificação dos participantes.

2. Ao abrigo deste regulamento, os participantes têm o Direito de Acesso,
Retificação, Oposição, Limitação de Tratamento, Portabilidade e Esquecimento
dos seus dados pessoais, sendo esses direitos exercidos mediante contacto
eletrónico para whatelse@aefmup.pt.

Artigo 16º – (Casos Omissos)

1. Os casos omissos serão resolvidos por parte da Direção da Associação de
Estudantes da Faculdade de Medicina da Universidade do Porto (DAEFMUP).

2. A interpretação de casos omissos é da responsabilidade da DAEFMUP.

Artigo 17º – (Disposições finais)

1. A inscrição na quarta edição do What Else implica a aceitação integral do
presente regulamento.

2. A aplicação e interpretação deste regulamento estão reservados à DAEFMUP.
3. O presente regulamento é válido imediatamente após a sua aprovação em sede

de Reunião de DAEFMUP.
4. O presente Regulamento é válido até um outro do mesmo âmbito ser aprovado

pela DAEFMUP.

mailto:whatelse@aefmup.pt

